
Êi
r§1

ü

i'rc ft-,i t ut"a \IuuicipirI clc,J;tglritrãrr
llrrir. ?7 rlc \or ct:tbro. l2?

Clil' !!{;it{X} (l(X} - "Í;r.qrtar:'io - ltS
[;ottt," (ltii] it2{i1 2(i:ii'l

Gabinete do Prefeito

-}ra''''
.4 1 \ Aca'Lxi

JA§I'IRAO

ffiA§ ; &!il:-"Y fl ü*l)

Iillillilqt!ilillrt

Veda a utiltzaçáo de skate, patins, bicicletas e

afins nas áreas internas e externa§ do Mercado

Público Municipal e dá outras disposições.

O Prefeito Municipal de Jaguarão, no uso de suas atribuições legais,

e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal; e,

CONSIDERANDO que o Mercado Público Municipal épatrimônio

histórico e cultural da cidade de Jaguarão;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade preservação deste

patrimônio cultural, que demanda e dernandou considerável soma de recursos

pírblicos;

CONSIDERANDO que a utilização de skate, patins e bicicletas

além de causar danos aos pisos, beirais, estruturas do Mercado Público, pÕem em

risco tanrbém as pessoas que passam nessas áreas comuns.

DECRETA:

Art. 1". Fica expressamente proibida a utilização de skate, patins,

bicicletas e a{ins nas áreas internas e externas do Mercado Público.

Art. 2". Este l)ecreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N" 962, d. 92 d,e outubro de 2021.
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